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Prefeita
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Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Edmilson Souza Santos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

Processo nº 1324/2020

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 
8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através 
de parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar Adesão 
à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” que consiste o registro 
de preço  para aquisição de material de Limpeza e Higienização, destinados ao 
abastecimento das Unidades de Saúde, inclusive o Hospital Municipal Mariana 
Maria de Jesus – Quissamã - RJ,   objeto das Atas de Registro de Preços nºs 032, 
038, 036 e 031/2019, referente ao Pregão Presencial SRP nº 041/2018, Processo 
Administrativo nº 2018.099.000113-P-PR, da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes, por intermédio da Fundação Municipal de Saúde, da Ata abaixo 
relacionada e respectiva empresa vencedora: 

•	 BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, Ata nº 032/2019,  CNPJ nº 
21.317.562/0001-33, Valor R$ 344.715,00 (Trezentos e 
quarenta e quatro mil, setecentos e quinze reais);

•	 VITOR S. FERREIRA & CIA. LTDA, Ata nº038/2019,  CNPJ nº 
07.216.364/0001-52, Valor R$ 296.405,30 (Duzentos e noventa 
e seis mil, quatrocentos e cinco reais e trinta centavos); 

•	 PORTO MOXUARA INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, Ata nº 
036/2019,  CNPJ nº 23.537.292/0001-00, Valor R$ 54.240,00 
(Vinte e quatro mil, duzentos e quarenta reais); 

•	 ARRUDA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, 
Ata nº 31/2019, CNPJ nº 30.681.395/0001-04, Valor R$ 
28.908,80 (Vinte e oito mil, novecentos e oito reais e oitenta 
centavos).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 06 de julho  de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
GABINETE DA PREFEITA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2020

Processo Administrativo nº 2739/2020

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de extintores, 
aquisição de recarga de extintores já existentes e aquisição de materiais 
diversos para os equipamentos de combate a incêndios.

VALOR ESTIMADO: R$ 160.357,34

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 17/07/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 
Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 
mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download 
no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 06 de Julho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TRABALHO 

E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020
Processo Administrativo nº 1452/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de expediente (papel 

A4), para uso da Unidade Administrativa, para atender a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo.

VALOR ESTIMADO: R$ 13.410,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 20/07/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 

Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – 

Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 

dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, 

mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma 

de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 

de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 

exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download 

no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 06 de julho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 056/2020
Processo nº 12844/2019

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supra-
citado que tem como objeto a aquisição de Sistema de Radiografia 
Computadorizada (CR), com instalação por parte da contratada, sem 
ônus para a contratante, destinado ao Hospital Municipal Mariana 
Maria de Jesus - Quissamã-RJ, em favor da empresa KONICA MI-
NOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 71.256.283/0001-85, no valor de R$ 
76.300,00 (setenta e seis mil, e trezentos reais)

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho corres-
pondentes.

Quissamã (RJ), 02 de julho de 2020.

Renata da Silva Fagundes  
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO
NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR 
REGISTRADO

R$

071/2020 Duplo X Comércio e Serviços Eireli 28.809.046/0001-75 68.327,50
072/2020 L L Gaspar Construções e Reformas Ltda 22.223.078/0001-08 83.816,10
073/2020 Shopping do Piso e Decorações de Escritório Ltda 02.808.910/0001-20 95.520,50
074/2020 Super Center Campos de Produtos Médicos e de 

Tecnologia Eireli
23.009.866/0001-69 54.527,50

075/2020 WTS Comércio e Serviços Eireli 09.423.365/0001-01 118.823,70

FATO GERADOR: Solicitação nº 688/2020 – Processo nº 1305/2020 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 047/2020.
REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Educação – SEMED.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico, hidráulico, de construção e ferramentas, para uso em 
pequenos reparos, manutenções e pinturas das Unidades Escolares e Órgãos da Secretaria Municipal de Educação, conforme Projeto 
Básico que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 06/07/2020
TÉRMINO: 06/07/2021
VALOR TOTAL: R$ 421.015,30 (quatrocentos e vinte e um mil, quinze reais e trinta centavos).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 06 de julho de 2020.

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Página: 1/3

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

024 048.26.0609.0 UNIDADE Lâmpada LED eletrônica compacta 40W; 6500k; Bivolt Automático (110v - 220v). -  500,0000 74,0500 37.025,0000KIAN
063 048.24.0712.0 GALÃO SELADOR PIGMENTADO A BASE DE RESINA ACRÍLICA MODIFICADA, NA COR

BRANCA, APRESENTAÇÃO EM GALÃO 3,6 LITROS. -  
100,0000 14,4900 1.449,0000CORAL

064 048.24.0971.0 UNIDADE Tábua de Angelim - Medidas 30 cm x 3,0 cm x 6,0 m -  50,0000 446,2300 22.311,5000M. MADEIRAS
072 048.24.0869.0 LATA Tinta fundo sintético nivelador para madeira, interior e exterior  lata 3.600 ml -  50,0000 54,4800 2.724,0000CORAL
073 048.24.0475.0 UNIDADE Boia de ½ para caixa d`´agua -  100,0000 7,8800 788,0000AMANCO
074 048.24.1065.0 UNIDADE Tábua de Pinus; altura: 2 cm x largura: 20 cm x comprimento: 3 metros. -  200,0000 20,1500 4.030,0000M.MADEIRAS
Total para este Fornecedor: 68.327,50006

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

065 048.24.0844.0 LATA Tinta acrílica para interior / exterior em lata de 18 litros com rendimento de no mínimo de
500m² na cor branco -  

50,0000 338,6900 16.934,5000Elit

067 048.24.0847.0 LATA Tinta acrílica para interior / exterior em lata de 18 litros com rendimento de no mínimo de
500m² na cor verde jade -  

80,0000 458,7200 36.697,6000Elit

068 048.24.0864.0 LATA Tinta esmalte a base de água , brilhante , sem cheiro, exterior e interior, para madeiras,
metais ferrosos, galvanizados, alumínio, pvc e alvenaria (repintura barra lisa). Lata com
3.600 ml -  

100,0000 94,0000 9.400,0000Elit

070 048.24.0868.0 LATA Tinta esmalte sintético à base de óleo de alta qualidade, durabilidade e resistência;
acabamento em alto brilho, para superfícies externas e internas de madeiras, metais
ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica - não vitrificada. Rendimento de mínimo: 75 m²
por demão; tempo de secagem ao toque: 1 a 3 horas, entre demãos: 8 horas e final: 18
horas. Lata 3,6 litros (4 kg). Cor: marfim.

60,0000 173,2000 10.392,0000Elit

071 048.24.0972.0 UNIDADE Tinta esmalte sintético à base de óleo de alta qualidade, durabilidade e resistência;
acabamento em alto brilho, para superfícies externas e internas de madeiras, metais
ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica não vitrificada. Rendimento de mínimo - 75 m²
por demão; Tempo de secagem ao toque: 1 a 3 horas, entre demão: 8 horas e final:
18horas. Lata 3,6 litros (4Kg). Cor: verde

60,0000 173,2000 10.392,0000Elit

Total para este Fornecedor: 83.816,10005

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

038 048.24.1064.0 UNIDADE Porta para divisória tipo eucatex; miolo colmeia; cor cristal, Dimensões: 1200mm x 2110mm
x 35mm.porta -  

50,0000 393,5000 19.675,0000eucatex

039 048.24.1058.0 METRO Cantoneira de modulação para divisória, montante NTR simples -  500,0000 11,1800 5.590,0000multiperfil

© Tecnologia Global Ltda.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO
NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR REGISTRADO
R$

029/2020
Shopping do Piso e Decorações de 

Escritório Ltda 02.808.910/0001-20 56.250,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 150/2020 – Processo nº 9590/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

031/2020.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ventiladores de parede, destinados às Unidades Escolares 

e Órgãos da Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 30/06/2020

TÉRMINO: 30/06/2021

VALOR TOTAL: R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 06 de julho de 2020.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Julgamento

Página: 1/1

Solicitação : 000150/2020 Data Julgamento : 12/03/2020 Comprador :  - Licitação : 000031/2020 - Modalidade : 08-PREGÃO PRESENCIAL - Serviço : 02

Fornecedor : 03918 - SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA
Telefone : 222723-054

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 049.06.0136.0 UNIDADE Ventilador de parede 70cm -  fabricação nacional; cor preta; classificação "A" (INMETRO);
grade reforçada e presilhas de aço; oscilação horizontal; regulagem manual de inclinação;
chave de controle de velocidade; potência mínima: 230W; RPM: 1300; - mínimo de 03
hélices, com no mínimo 590mm; grade: 700mm; vazão mínima: 1,03m³/s; consumo de
energia elétrica máximo: 4,51kWh/mês; dimensões mínimas: altura: 70cm x largura: 70 cm
x peso mínimo: 4.665 kg; tensão: bivolt (112/220w) seletivo; garantia mínima de 12 meses.

120,0000 468,7500 56.250,0000VENTISOL

Total para este Fornecedor: 56.250,00001

Total para esta Solicitação: 56.250,0000

© Tecnologia Global Ltda.
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes

Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  

Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  

  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni

Assessor Jurídico

Aline Nascimento souza do Desterro

Gerente de Recursos Humanos

Hugo Luiz Pereira Salles

Tesoureiro

Flávio Silva Chagas

Coordenador de Contabilidade

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

Instituto de Previdência do Município de Quissamã
Av. Barão de Vila Franca, 413 – Centro

CEP 28.735-000 – Quissamã

EXTRATO DE CONTRATO 

1 – CONTRATO Nº 002/2020. 

2  –  Fato  gerador:  Solicitação  nº  001106/2020  –  Dispensa  de  licitação  nº  000022/2020  –  Processo  nº

46/2019 – IPMQ. 

3 – Celebrado entre o Instituto de Previdência do Município de Quissamã e SH3 INFORMÁTICA LTDA.

 

4 – Objeto: Contratação de Empresa Especializada para  Cessão do direito de uso de software de gestão

pública.

5 – Prazo do contrato: 07(sete) meses. 

6 – Forma de Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente. 

7 – Valor total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

Quissamã (RJ), 03 de julho de 2020. 

Fabiano Barreto Gomes
 Presidente

PORTARIA Nº 003/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMA-RJ,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
              

Art. 1º –  Designar o servidor abaixo relacionado para  atuar como Agente Patrimonial  do
IPMQ, atendendo as normas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ficando o
mesmo responsável  pela  conferência,  assinatura  de  termos,  bem como comunicação  a
Coordenadoria de Patrimônio de qualquer alteração e/ou transferência de bens patrimoniais
pertencentes ao IPMQ.

MAT. NOME

004 Hugo Luiz Pereira Salles

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã (RJ), 30 de junho de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

PORTARIA Nº 003/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMA-RJ,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
              

Art. 1º –  Designar o servidor abaixo relacionado para  atuar como Agente Patrimonial  do
IPMQ, atendendo as normas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ficando o
mesmo responsável  pela  conferência,  assinatura  de  termos,  bem como comunicação  a
Coordenadoria de Patrimônio de qualquer alteração e/ou transferência de bens patrimoniais
pertencentes ao IPMQ.

MAT. NOME

004 Hugo Luiz Pereira Salles

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã (RJ), 30 de junho de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente
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VEREADORES DE QUISSAMÃ
Luciano Pessanha

(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 
(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Alexandre de Souza Santos
(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

José Borba Pessanha
(Vereador)

Portaria nº 013/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã,
no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
 

Art. 1º – Em virtude da Emenda Constitucional nº 107/2020 publicada em 03 
julho de 2020, torna sem efeitos as portarias nºs 010, 011 e 012/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os 
seus efeitos a partir de 03 de julho de 2020.
                       

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 DE JULHO DE 2020.

LUCIANO  PESSANHA
PRESIDENTE


